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DECRETO LEGISLATIVO Nº.  002/2025. 

 

EMENTA: Rejeita a Prestação de contas do 

Chefe do Poder Executivo do exercício de 

2019 e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRITA, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, e,  

 

CONSIDERANDO que o processo de TCE-PE nº. 20100296-6 foi colocado 

em tramitação na Comissão de Finanças e Orçamento, a qual o Sr. Relator apresentou parecer 

contrario ao Parecer do TCE, sendo rejeitado pelos demais Membros da referida também no 

Plenário da Câmara. 

  

DECRETA: 

 

Art. 1° - Ficam REJEITADAS a Prestação de Contas do Chefe do Poder 

Executivo do Município de Serrita Sr. Erivaldo de Oliveira Santos, pertinentes no exercício 

de 2019, mantendo assim o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco do 

PROCESSO TCE-PE Nº 20100296-6.. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, e que cópia dele seja 

enviada ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, para conhecimento e providências 

legais.  

 

Serrita, 26 de março de 2025. 

 

 

JOSÉ FÁBIO DA CRUZ 

PRESIDENTE 
 


